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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL - 0600035-14.2021.6.05.0102

ORIGEM: Euclides da Cunha - BAHIA

JULGADO EM: 10/04/2024

RELATOR(A): JOSÉ SOARES FERREIRA ARAS NETO

PRESIDENTE DA SESSÃO:  ABELARDO PAULO DA MATTA NETO

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL:  SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR

SECRETÁRIO(A): MARTA GAVAZZA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve

 

 

 

Ã



DECISÃO

 

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, à unanimidade, INACOLHER AS
PRELIMINARES e, no mérito, DAR PROVIMENTO AO RECURSO MANEJADO POR MARIA DE
FÁTIMA NUNES SOARES e JULGAR PREJUDICADO O DE LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO
E SANTOS, nos termos do voto do(a) Relator(a).

 

Composição: ABELARDO DA MATTA, JOSÉ ARAS, PEDRO ROGÉRIO CASTRO GODINHO,
ARALI MACIEL DUARTE, MOACYR PITTA LIMA FILHO E DANILO COSTA LUIZ.

 

              Por ser verdade, firmo a presente.

              Salvador, 10 de abril de 2024.

 

Marta Gavazza
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


